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2. O Parlamento Europeu e o Conselho aprovam, de acordo com o processo legislativo, as normas

relativas à protecção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais

pelas Instituições e órgãos da União, bem como pelos Estados-Membros no exercício de actividades

nos domínios sujeitos à aplicação do direito da União, e à livre circulação desses dados.

Explication éventuelle :


